
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2007 
(Do Sr. LELO COIMBRA)  

 

Dispõe sobre o dever do Estado e a 
responsabilidade dos gestores públicos na 
oferta da educação de qualidade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O dever do Estado com a educação, estabelecido 

no art. 208 da Constituição Federal, sem prejuízo de outras atribuições 

previstas na legislação, implica obrigatoriamente: 

I – a realização anual de censo para levantamento da 

necessidades de atendimento à demanda pelas diferentes etapas e 

modalidades da educação básica, de acordo com as responsabilidades 

prioritárias definidas pelo art. 211 da Constituição Federal; 

II – o atendimento imediato da demanda verificada para o 

ensino obrigatório e ensino médio, na modalidade regular; 

III – o atendimento imediato ou, no máximo, no exercício 

seguinte à identificação da demanda potencial, para a educação infantil, 

educação especial e educação de jovens e adultos; 

IV – garantia de duração mínima de jornada diária, para 

cada aluno, de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os 

períodos de intervalo para  descanso e para alimentação escolar; 

V – disponibilidade, para toda a rede de ensino pública, 

de horários de reforço escolar, para alunos com rendimento insuficiente, no 

contraturno de sua freqüência regular à escola; 
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VI – garantia de acesso físico à escola, assegurados os 

meios de transporte para os alunos, tanto na zona urbana como na rural; 

VII – manutenção de programa permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da 

educação, oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a 

cada dois anos, para cada profissional. 

VIII – manutenção de programa permanente de avaliação 

de desempenho dos profissionais do magistério,  incluída a aferição periódica 

do efetivo exercício de competências profissionais, a ser considerada como 

fator para progressão na carreira profissional; 

IX – promoção de avaliação anual do nível de rendimento 

escolar dos alunos, por meio de procedimentos padronizados, que permitam a 

comparabilidade dos resultados dentro de cada rede e entre redes de ensino. 

X – manutenção de infra-estrutura escolar adequada. 

Art. 2º A obrigação do Poder Público com o princípio de 

garantia do padrão de qualidade, previsto no inciso VII do art. 206, da 

Constituição Federal, implica em que: 

I – a cada resultado anual da avaliação padronizada 

nacional de rendimento dos alunos de sua rede, haverá melhoria nas médias 

de resultados indicativa de que, em um prazo máximo de dez anos, a contar do 

ano de publicação desta Lei, pelo menos setenta e cinco por cento dos 

estudantes se situarão em um patamar satisfatório de desempenho; 

II – a cada ano haverá redução das taxas de repetência e 

evasão, indicativa de que, em um prazo máximo de cinco anos, a contar do ano 

de publicação desta Lei, elas estarão reduzidas pela metade e, no prazo de 

dez anos, a soma de ambas estará situada em patamar de no máximo cinco 

por cento. 

Parágrafo único. A não observância do disposto nos 

incisos I e II deste artigo obrigará o Poder Público responsável a despesas 

adicionais específicas para erradicação das causas impeditivas do progresso 

educacional, divulgadas em demonstrativo próprio, adicional aos 

demonstrativos já previstos na legislação em vigor, a ser analisado pelo 

respectivo órgão auxiliar de controle externo. 
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Art. 3º A União realizará transferências voluntárias de 

recursos aos entes federados, destinadas a equalizar, em todo o território 

nacional, as respectivas capacidades de dispêndio para cumprimento do 

disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei, de acordo com sua função redistributiva e 

supletiva,  prevista no art. 211, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 4º A União manterá programas específicos de 

estímulo ao acesso e manutenção do estudante ao ensino superior, 

isoladamente ou de forma articulada com os entes federados, de modo que, no 

prazo de dez anos, a contar do ano de publicação desta Lei, encontrem-se  

matriculados em cursos de graduação presenciais pelo menos trinta por cento 

da população na faixa etária dos dezoito a vinte e quatro anos de idade, em 

cada Região do País.  

Art. 5º Fica a União proibida de realizar qualquer 

transferência voluntária destinada a despesas com educação para o ente 

federado que descumprir, ainda que parcialmente, o disposto nesta Lei, 

enquanto perdurar a irregularidade observada. 

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei 

caracterizará, conforme o caso: 

I – crime de responsabilidade, nos termos do art. 7º, 

número 9,  da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

II – infração político-administrativa, nos termos do art. 4º, 

VIII, do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; 

III – ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 

11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, o Brasil tem realizado significativo 

esforço para matricular suas crianças e jovens na educação básica. Muito já se 

conseguiu, com a quase universalização do ensino fundamental, a 

extraordinária expansão do ensino médio (embora seja necessário ampliá-lo 
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muito mais), a elevação dos níveis de atendimento na educação pré-escolar e 

a consciência de que é preciso estender esse movimento inclusivo para as 

creches. Várias iniciativas têm ainda promovido o aumento de oportunidades 

na educação de jovens e adultos e na educação superior. 

Se restam importantes desafios no domínio da 

quantidade, torna-se indispensável focalizar a questão da qualidade, 

estabelecendo normas claras que configurem a responsabilidade dos gestores 

públicos em matéria educacional, para dar cumprimento aos direitos 

consagrados pela Constituição Federal nesse campo. 

O presente projeto de lei tem esse objetivo. Seleciona 

alguns indicadores que representam questões essenciais para a garantia da 

qualidade. Dá especial ênfase aos processos de avaliação do rendimento 

escolar e estabelece metas claras a serem identificadas por tais processos, 

definindo uma trajetória de melhoria de qualidade a ser seguida. 

A proposição prevê uma relação direta entre 

investimentos e alcance das metas de desempenho, tratando do controle 

externo de sua execução e também do papel equalizador da União nesse 

contexto. Com relação a esta última, atribui-lhe responsabilidades específicas 

na garantia do acesso à educação superior, coerentemente com o que dispõe o 

art. 208, V, da Constituição Federal. 

Finalmente, são listadas sanções a serem aplicadas em 

caso de descumprimento das obrigações nele previstas, o que certamente 

assegura a eficácia para as disposições do projeto. 

Tendo em vista o exposto, estou seguro de que a 

relevância da matéria haverá de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA  
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